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PROCESSO No 141t2024

DISPENSA NO 58 12024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE
TODO RESíOUO DE SERVIÇO DE SAUDE - RSS
PRODUZIDO NO I\4UNICíPIO DE CABRALIA
PAULISTA.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, lnciso
ll da Lei 14,13312021 , Decreto no
3812024 e Decreto 137 12024.

EMPRESA CONTRATADA:

?



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAIIíPONEZ, NO. 66í
CNPJ : 46.137.469/000í-78
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

03044124 ADRIANO GIROLDO

Fornecedor:

Descrição

soLtctTAÇÃo or sERVrÇos DE TERCETROS PESSOA JURÍD|CA - SERV|ÇOS DE COLETA

Data

10t10t2024

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Ficha

Observação
solrcrTAÇÂo DE sERVrÇos DE TERCETROS PESSOA JURíD|CA - SERV|ÇOS DE COLETA

)BSERVAÇÁO: ESTTMATTVA - 12 MESES - R$ 7,20 POR QUTLOGRAMA DOS RESTDUOS DOS GRUPOS A,B,E COLETADOS, SENDO
:,í?EALIZADA QU I NZENALMENTE.

Item Cód. Produto Descrição do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

1 o27.044.073 CoNTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECTALIZADA DE SERV|ÇOS DE COLETA,- 
TRANSPORÍE, TRATAMENTO. E D|SPOS|ÇÂO FTNAL DE RESTDUOS
sÓLrDos DE SERV|ÇOS DE SAUDE

Un.

UN

Qtde Vlr. Unit.

'12 7.2

Total

86,4

Total g6,4

L

GIROLDO

Res sável
Almoxarifado
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Documento de Formalizaçâo da Demanda (DFD)
1. SOLTCTTAÇÃO

Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de coleta,
transporte e destinação final de resíduos dos serviços de saúde - Grupos "A",
"B" e "E" gerados pelo município de Cabrália Paulista/SP, para atenderem as
necessidades desta secretaria municipal pelo período de 12 (doze) meses,
conforme, este termo de referência.

2. JUSTIFICATIVA

Tendo em vista as normatizaçÕes, a qualidade de resíduos gerados e os
cuidados exigidos na coleta, transporte e destinação final dos Resíduos dos
Serviços de Saúde, a contratação de empresa para Prestação de Serviços
Contínuos de Coleta, Transporte e Destinação Final dos Resíduos dos Serviços
de Saúde dos Grupos "A", "B" e "E" gerados pelo município Cabrália Paulista,
Estado de São Paulo, se faz imprescindível por tratar-se de serviço público
continuo e indisponível, sendo necessária a contratação de empresa para
realizaçâo de serviço devido ao fato deste município não possuir os
equipamentos e os funcionários necessários, pois são imprescindíveis para a

sua realização, bem como não ter área disponível e autorizada para a destinação
final dos Resíduos dos Serviços de Saúde.

3. QUANTITATIVO

Resíduos a serem tratados: classificados nos grupos uA", "B" e "C" da Resolução
CONAMA 3358/05, conforme determina a Resolução RDC, a pesagem será no
ato da coleta com fiscalizaçâo da Prefeitura Municipal, para um limite máximo de
ate 150 quilogramas.

4. ESPECTFICAÇÃO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de
coleta, transporte e destinação final dos resíduos dos serviços de saúde dos
Grupos "A", "B" ê "E", gerados no município de Cabrália Paulista/SP, conforme
as normas da Resolução ANVISA RDC no 22212018 e ABNT NBR 12808, para

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde por um
período de 12 (doze) meses.

Os serviços incluem: coleta dos resíduos em todas as unidades de saúde do
município; transporte em veículos adequados e regulamentados, seguindo
normas de segurança; e destinação final em locais devidamente autorizados
para tratamento ou eliminação dos resíduos. O cronograma de coleta será
ajustado conforme a necessidade de cada unidade, podendo ser diário, semanal
ou conforme demanda específica.

A empresa contratada deverá garantir a segurança no manejo e transporte, com
responsável técnico habilitado, além de fornecer relatórios mensais detalhando
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a quantidade de resíduos coletados e os certificados de destinação final. O
contrato terá vigência de 12 meses, com possibilidade de prorrogação, e todas
as operaçÕes deverão seguir rigorosamente as normas de segurança
ocupacional e ambiental, com uso adequado de EPls para os trabalhadores
envolvidos.

5. DOTAÇÂO OnÇAMENTÁRh

A dotação orçamentária será indicada pelo setor de contabilidade

6. FORMA DE CONTRATAÇÃO

A forma de contratação será definida pelo Agente de Contratação, juntamente
com a Comissão de Licitação.

7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Adriano Giroldo
CPF: 169.051 .528-70

8. AUTORTZAÇÃO

Cabrália Paulista - SP, 10 de outubro de 2024

Assinatura do respon

v

ormalização da Demanda

+
1
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TERMO DE REFERÊNCIA
- DISPENSA DE LICITAÇÃO -

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde

I. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresâ para
prestação de serviços contínuos de coleta, transporte e destinação final de resíduos
dos serviços de saúde - Grupos «A"r«8" e ú68" gerados pelo município de Cabrália
Paulista/SP, para atenderem as necessidades desta secretaria municipal pelo
período de l2 (doze) meses, conforme, este termo de referência para atendimento da
demanda municipal.

1.2. ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

A Contratada deverá fornecer conforme a tabela abaixo:

1.2.1. DAS ESPECTFTCAÇÕES DOS SERVIÇOS

IDENTIFICAÇÃO DOS GRUPOS DE RESÍDUOS GERADOS

GRUPO A: RESÍDUO INFECTANTES

Resíduos quc apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente devido à
presença de agentes biológicos.

Classificados em:

GRUPO A1

Culturas e estoques de microrganismos resíduos de fabricação de produtos biológicos
exceto os hemoderivados (estes resíduos dos serviços de saúde não podem deixar a

unidade geraclora sem tratamento prévio); meios de cultura instrumentais utilizados para
transferência. inoculação ou mistura de culturas (estes resíduos não podem deixar a

unidade geradora sem tratamento prévio) resíduos de laboratórios de manipulação
genética (estcs resíduos não podem deixar a unidade geradora sem tratamento prévio);
resíduos resultantes de vacinação com microrganismos vivos ou atenuados, incluindo
frascos de vacinas com expiração de prazo de validade, com conteúdo inutilizado, vazios
ou com restos do produto, agulhas e seringas (devem ser submetidos antes da disposição
f,rnal); resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou
certeza de contaminação biológica por agentes Classe de Risco 4 (Apêndice II),
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
UNIDADE DE

MEDIDA

1

Prestação de serviços contínuos de
colcta, transporte e destinação final de

resíduos dos serviços de saúde -
Grupos "4", "8" e "E" gerados pelo
município de Cabrália Paulista/SP

l5Okg
mês

quilos
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microrganisnro com relevância epidemiologia e risco de disse de disseminação ou
causador de doença emergente que se tome epidemiologicamente importante ou cujo
mecanismo de transmissão seja descoúecido (devem ser submetidos a tratamento antes

da disposiçâo final); bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou má conservação, ou com prazo de validade vencido, e

aquelas oriundas de coleta incompleta (devem ser submetidos a tratamento antes da
disposição Íinal); sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo
sangue ou líquidos corpóreos na forma livre (devem ser submetidos a tratamento antes da
destinação final); sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos
corpóreos, recipientes e matérias resultantes do processo de assistência à saúde, contendo
sangue ou líquidos corpóreos na forma livre (devem ser submetidos a tratamento antes da
disposição final).

GRUPO A2

Carcaças, pcças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais
submetidos a processo de experimentação com inoculação de microrganismos, bem como
suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de

microrganisnros de relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram
submetidos ou não a estudo anatomopatológico ou confirmação diagnóstica (devem ser

submetidos a tratamento antes da disposição final).

GRUPO A3

Peças anatônricas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais,
com peso monor que 500 gramas ou estrutura menor que 254 centímetros ou idade
gestacional nrenor que 20 semanas, que não tenham valor cientifico ou legal e não tenha
havido requisição pelo paciente ou familiar.

GRUPO A4

Kits de liúas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados; filtros de ares e
gases aspirar-los e área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-
hospitalar e cle pesquisa, entre outros similares; sobras de amostras de laboratório e seus

recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes que não conteúam e nem

sejam suspeitos de conter agentes Classe de fuscos 4, e nem apresentem relevância
epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença
emergente que se tome epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de

transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons, resíduos de

tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de

cirurgia plásrica que gere este tipo de resíduo; recipientes e materiais resultantes do
processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma
livre; peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de

procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação
diagnóstica; carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de

animais nã«r submetidos a processos de experimentação com inoculação de
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microrganisnros, bem como suas foffações; bolsas transfusionais vazia ou volume
residual pós-transfusão.

GRUPO A5

Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e demais
materiais resr.rltantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza
de contaminação com príons.

GRUPO B: RESÍDUOS QUÍMICOS

Resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente devido às

sus características químicas. Produtos hormonais e produtos antimicrobianos;
imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; antirretrovirais, quando descartados
por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou
apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela
Portaria MS 344198 e suas atualizações. Resíduos de saneantes, desinfetantes; resíduos
contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
contaminados por estes; efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores);
efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; e demais
produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT
(tóxicos, con'osivos, inflamáveis e reativos).

GRUPO E: RESÍDUOS PERFURANTES OU ESCARIFICANTES

Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas,

escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de

bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os

utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguíneo e placas

de Petri) e outros similares.

COLETA DOS RESÍDUOS

A coleta de resíduos dos serviços de saúde deverá ser executada em cada ponto gerador
conforme a determinação desta Administração pública, através da Secretaria Municipal
da saúde e Vigilância Sanitária, de acordo com as Resoluções RDC - ANVISA n"
22212018, CONAMA n" 358/2005 normas pertinentes da ABNT ás normas técnicas NBR
10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnicas, por equipe funcionários totalmente treinados e equipados de Proteção

Individual - EPIs, descritas nas norrnas sanitárias regulamentadoras e de segurança
ocupacional. A quantidade de pontos geradores pode ser alterada à medida que ocorre
abertura ou enceramento de empresas geradoras de resíduos dos serviços de saúde.

Caberâ à Secretaria Municipal de Saúde o controle do contrato, bem como indicar os

pontos de coleta e atualizâ-los de acordo com a abertura ou enceramento dos mesmos,
caberáainda. fiscalizar se o arrnazenamento temporário e coleta dos resíduos dos serviços

de saúde estâo de acordo com a legislação vigente.

TRANSPORTE DOS REDÍDUOS E ACONDICIONAMENTO

'q*§§
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Merdmtr&ry



íPRrrrruRR MuNrctpRl or CnsRÁlrR PauustR
CNPJ: 46.137.4 69/O0ol -78

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 66I Cêntro - Cep: I 7.48O-O00

Fone (l 4) 3285-1244
e-mãi I : ge binete@cabn !a.Epep-,v,,bf

!s
*p 'h*

Executado em veículo totalmente de acordo com as nornas de trânsito vigentes, de cor
branca, constando em local em local visível o nome da empresa coletora (endereço e

telefone), e a especificação dos resíduos transportáveis, com o número e código
estabelecido na NBR 10.004, ostentando a simbologia para transporte rodoviário de

acordo com a NBR 7.500 e NBR 8.286.
O compartimento de cargas provido de ventilação adequada, apresentando as seguintes

características em seu interior, superficies lisas, de cantos arredondados permitindo
melhores condições para higienizaçáo, com vedação total para não permitir vazamento
de líquidos contaminados. O veículo deve portar em seu interior equipamentos auxiliares
(pá, rodo, saco plástico de reserva, solução desinfetante e outros que se façam
necessários) para auxilio emergencial em caso de acidente.

TRATAMENTO DOS RESÍDUOS: GRUPOS '(A)"'(8",e 66E"

A EMPREST\ CONTRATADA deverá realizar o tratamento especifico dos Resíduos do

Grupo A, B e E, atendendo todas as formalidades da legislação (Resolução "CONAMA"
no 358, de29'0412005, Resolução "ANVISA" RDC n'22212018).

DA CERTITICAÇÃO DO TRATAMENTO DOS RESÍDUOS

A contratada emitirá para a contratante após a execução dos serviços mensalmente a Nota
Fiscal de Prcstação de Serviços de acordo com as norrnas estabelecidas no contrato

administratir o firmado entre as partes, que deverá estar acompanhada do Certificado de

Tratamento dos Resíduos emitido com todas as informações sobre os serviços prestados

referentes ao mês, contendo a quantidade de resíduos coletados, unidade operacional que

efetuou o tratamento dos resíduos, número da licença ambiental pertinente número da

nota fiscal relêrente à medição mensal.

SUPORTE TECNICO

A empresa contratada ficará à disposição do município para esclarecer quaisquer dúvidas

e ao mesmo lempo orientar a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitríria sobre

a execução dos serviços contratados, bem como as documentações exigidas pelas normas

e legislações ambientais vigentes.

CONDIÇÔES DE ENTREGA

Os serviços constantes neste termo deverão ser prestados, conforme solicitações

expedidas pela Secretaria Requisitante, no príLzo de 03 (três) dias, após o recebimento da

Nota de Saúde de Empenho.
Constatadas irregularidades na prestação do objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabívcis;
a.l) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com

a indicação da unidade requisitante, de forma imediata, a partir da notificação
por escrito, mantido inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença na quantia, determinar sua complementação ou

rescindir contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

t
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b.l) na hipótcse de complementação, a Contratada deverá fazê-la em confoÍrnidade com
a indicação do Contratante, de forma imediata, contados da notificação por escrito,
mantido o prcço inicialmente contratado.

Nas hipóteses acima citadas, caberá à contratada arcar com todos os custos diretos e

indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto deste processo licitatório,
envolvendo, cntre outras despesas, tributos de qualquer natttteza, frete, etc.

2. JUSTTFTCATM E OBJETM DA CONTRATAÇÃO

Tendo em vista as normatizações, a qualidade de resíduos gerados e os cuidados
exigidos na coleta, transporte e destinação final dos Resíduos dos Serviços de Saúde, a

contratação cle empresa para Prestação de Serviços Contínuos de Coleta, Transporte e

Destinação Final dos Resíduos dos Serviços de Saúde dos Grupos "A", "B" e "E" gerados

pelo município Cabrália Paulista, Estado de São Paulo, se faz imprescindível por tratar-
se de serviço público continuo e indisponível, sendo necessária a contratação de empresa
pararealizaçt-ro de serviço devido ao fato deste município não possuir os equipamentos e

os funcionários necessários, pois são imprescindíveis para a sua realizaçáo, bem como
não ter área clisponível e autorizadaparaa destinação final dos Resíduos dos Serviços de

Saúde.

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação será conforme Relatório de Cotação elaborado
pelo Setor de Compras.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme Termo de Referência, além dos requisitos constantes neste, os

requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. A empresa contratada deverá iniciar a prestação de serviço, no prazo

máxirno de até 7(sete) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação do

objeto mediante apresentação da Nota de Empeúo.

4.1.2. A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada por
representante(s) da Administração designado(s) para esse fim, permitida a

assistência de terceiros.

4.1.3. A (s) empresa (s) deverá (ã) o apresentar toda a documentação
necessária à habilitação prevista na Lei l4.l33l2lz

4.1.3.1. HABTLTTAÇÃO JURÍDICA:

I) Documentos comprobatórios:

a) Cédula de identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento
equivalente do representante legal da empresa que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional do

representante da empresa;

mWm
ffis:qffi

&$Wx{8*ffiffiffi

-"§

t



CÀBBâLIAPnrrrruRn Muurcrpel or Cnrúua Peuusre
CNPJ: 46.1 3 7.469/OOOI -78

RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-000
Fone (l 4) 3285-l 244

e-mail:gãbinet_e-@_cê.bralí?,§.p,ggy-,P-t

*g 
'q6

*#

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

II) RegularidadeFiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual'

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou

sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

e) Prova de regularidade fiscal para com aFazenda Municipal do domicílio ou

sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

0 No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliario
separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um

dos cadastros;

g) Plova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS);

h) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);

i) Alvará deLocalização ou Alvará de Funcionamento;

j) C()mprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

k) Ccrtidão Negativa De Debitos Trabalhistas

4.r.3.2. QUALIFICAÇÃO TECNICA:

a) [.icença de Operação da(s) unidade(s) de tratamento de resíduos dos serviços,

ern nome da licitante (resíduos Al, A4 e E) e da subcontratada para

tratamento de incineração (resíduos A2, A3, A5 e B);
b) ('ertificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental - CADRI

ernitido pela CETESB para o sistema de tratamento de RSS através de

incineração (resíduos A2, A3, A5 e B) e da destinação final (aterro);

c) Licença de Operação da(s) unidade(s) de disposição final de todos os resíduos

dos serviços de saúde, em nome da licitante ou da subcontratada;

d) ('adastro técnico federal junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;
e) ('omprovação de capacidade técnico-profissional, pela empresa licitante, de

possui em seu quadro operacional, profissional (is) de nível superior, detentor
(cs) de no mínimo I (um) atestado de responsabilidade técnica fornecidos por

q
*
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pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhada da respectiva
('AT (Certidão de Acervo Técnico), que comprove sua responsabilidade
teicnica na execução de serviços compatíveis com as constantes dos objetos
do Edital;

g.1) A comprovação de vinculo profissional com a licitante poderá ser

feita mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de

empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de

profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize
tecnicamente pela execução dos serviços;

0 Prova de registro e regularidade da empresa e do profissional técnico junto ao
('onselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de

Engenharia correspondente, conforrne o caso;
g) Relação do pessoal técnica especializado, essencial à realização dos serviços

rclacionados no objeto, incluindo responsável técnico, motoristas e coletores.

h) C'ópia do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e do Programa de
( ontrole Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO).

i) ('tV (Certificado de Inspeção Veicular) e CIPP (Certificado de Inspeçáo para
1 ransporte de Produtos Perigosos) dos veículos que serão utilizados na coleta,
ern nome da licitante;

k.1) O veículo coletor deverá ser de propriedade da licitante e atender

todas as exigências constantes na legislação vigente.
j) C'omprovante da carteira de MOPP Movimentação e Operação de Produtos

Perigosos dos motoristas, devidamente regulamentado pelo artigo 145 da Lei
n" 9.503191, Decreto n' 96.044188, Resolução no 168104 do CONTRAN e
('NH; Comprovante de que os motoristas relacionados fazem parte do quadro
permanente da licitante mediante registro em carteira ou contrato de trabalho
ou ficha de registro da licitante;

k) ('omprovante do teste de eficiência da validação do sistema de tratamento dos

rcsíduos dos Grupos A e E, contemplando inativação microbiana de Bacillus
stearothermophilos, com redução igual ou maior que 4 Log 10 em

arendimento a exigência da RDC 222118 da ANVISA, nos termos da

lcgislação vigente.

5. OBRTGAÇÕES Ua, CONTRATANTE

5.1. São obrigações da contratante:

5.2. Reccber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação da compra;

5.3. Conrunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

5.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no príLzo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6. OBRr(;AÇÕES nA CONTRATADA
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e,

ainda:

6.1.1.Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, pÍazo e
local constantes da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;

6.1.2. Se fornecimento de produtos, os itens, objetos ou materiais fornecidos, constar
na nota fiscal as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.3.Substituir, repaÍar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.l.4.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5.A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

6.1.6. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultados da execução do contrato;

6.1.7.A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em
cornpatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas por lei e neste Termo de Referência.

6.1.8.A empresa contratada deverá relatar à administração toda e qualquer
incgularidade verificada no decorrer do fornecimento do objeto ou prestação

do serviço;

6.1.9.A cmpresa contratada deverá manter durante toda a vigência do contrata/ata
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

hahilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.10. A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela liberação junto aos

órgãos MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS, com relação ao

fornecimento/execução do obj eto ;

6.1.11. Será de responsabilidade total da empresa contratada para prestação dos

serviços objeto deste procedimento, a integral e perfeita execução do objeto ora
contratado, conforme definições do respectivo termo de referência, devendo
ser atendidas todas as disposições legais pertinentes e vigentes;

6.1.12. A contratada responderá administrativa, civil e penalmente, por quaisquer
danos materiais ocasionados, à esta Administração Pública Municipal e/ou a
teroeiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, devendo comunicar

§ffie.
ffiâffisq
-§"á.@*
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imcdiatamente, por escrito, a esta Administração, através de documento
formal, qualquer anormalidade verificada, inclusive às de ordem funcional.

7. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo
CNPJ/MF do vencedor da contratação e atestada pelo fiscal do contrato.

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.4. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua

notilicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

pron'ogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os rccursos orçamentários estimados para a contratação será conforme

Declaração de Dotação elaborado pelo Setor de Contabilidade.

Cabrália Paulista -SP, 10 de outubro de 2024

o

Secretá Municipal de Saúde

.. ,..;,$

r4)üar§"
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Cabrália Paulista, 10 de outubro de 2024

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

Trata-se de solicitação para Contratação de empresa para prestação de
serviços contínuos de coleta, transporte e destinaçâo final de resíduos dos
serviços de saúde - Grupos "A', "8" e "E" gerados pelo município de Cabrália
Paulista/SP. para atenderem as necessidades desta secretaria municipal pelo
período de 12 (doze) meses, conforme, este termo de referência, elaborada pela

Secretária Municipal de Saúde.

Diante da solicitação formalizada e encaminhada a este, determino que
este Setor de Compras proceda com a cotação do item solicitado.

Sem mais,

Atenciosamente,

Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

CÀARÂLIA '\

+
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Cabrália Paulista, 18 de outubro de 2024

DO: SETOR DE GOMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que foi realizada a
publicação do aviso de cotação nos veículos competentes.

Com base nas propostas anexadas e no mapa de apuração de preços,

a estimativa do valor da contratação é de R$ 10,71 por quilograma, totalizando
R$ 1.606,59 mensais para uma quantidade de 150 kg por mês e R$ 19.279,08

anuais.

Atenciosamente,

Bu ic
Agente Administrativo
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A\/rSO DE COTAçÃO
,\ Prefeitura Municipat de Cabrália Paulista toma público para conhecimento dos

interessados, Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de coleta, transporte
e destinação final de resÍduos dos serviços de saúde - Grupos "4", "B" e "E" gerados pelo
municÍ1>io de Cabriilia PâulistrsR para atenderem as necessidades desta secretaria municipal
pelo pt,ríodo de 12 (doze) meses, conforme, este termo de referência:

I)ara participar da dispensa, os interessados deverão credenciar-se junto a Prefeitura
Municipal e apresentar proposta juntamente com as seguintes documentações até às 16:O0 do
dia 1 5/ 1 O/2O24, no e-mail comprasíôcat:ralia.slr.gov.br.

4.1.1.1. IIABTLTTAÇÃO rUnÍOrCe:
I) Documentos comprobatórios:

a) Cédula de identidade (RG), Cadastro de Pessoa FÍsica (CPF) ou
documento equivalente do representante legal da empresa que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional do representante da empresa;r (

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor, deüdamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;{- (

II) Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;ú (

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal; d(

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fomecida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional;1 ç

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo órgão competente;a t

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo órgão competente;c(,

O No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário
separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um
dos cadastros; O (

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); a1
úi Certificadoãe Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);OK
i) Alvará de Localização ou Alvará de Funcionamento; 6 (
j) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; g q
k) Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas o (

4.1.1.2. QUALTFTCAçÃO rÉCnrca:

f riFt ^ DlÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP na 2.200-2, de 2001

ffrl?, r )ã Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
BfASil - www.càb ilia.sp.gov.b(diario-oftcial-eletronico
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MEDIDA

.l

Prestação de serviços contínuos de
coleta, transporte e destinação final de

resíduos dos serviços de saúde -
município de Cabrália Paulista,/SP

150kg
mês

quilos
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a) Licença de Operação da(s) unidade(s) de tratamento de resíduos dos
serviços, em nome da licitante (resíduos Al, A4 e E) e da subcontratada
para tratamento de incineração (resíduos A2, A3, A5 e B);f,d

b) Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental - CADRI
emitido pela CETESB para o sistema de tratamento de RSS através de
incineração (resíduos 42, 43, A5 e B) e da destinação final (aterro); . 6

c) Licença de Operação da(s) unidade(s) de disposição final de todos os
resíduos dos serviços de saúde, em nome da licitante ou da subcontratada;' ,

d) Cadastro técnico federal junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; ' ^
e) Comprovação de capacidade técnico-profissional, pela empresa licitante, de

possui em seu quadro operacional, profissional (is) de nível superior,
detentor (es) de no mínimo 1 (um) atestado de responsabilidade técnica
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhada
da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico), que comprove sua
responsabilidade técnica na execução de serviços compatíveis com as

constantes dos objetos do Edital;
g.1) A comprovação de ünculo profissional com a licitante poderá ser
feita mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de
empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize
tecnicamente pela execução dos serviços;

0 Prova de registro e regularidade da empresa e do profissional técnico junto
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de
Engenharia correspondente, conforme o caso;' '

g) Relação do pessoal técnica especializado, essencial à realização dos serviços
relacionados no objeto, incluindo responsável técnico, motoristas e
coletores.' (

h) Cópia do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e do Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). I ..

i) CIV (Certificado de Inspeção Veicular) e CIPP (Certificado de Inspeção
para Transporte de Produtos Perigosos) dos veículos que serão utilizados na
coleta, em nome da licitante;' i

k.1) O veículo coletor deverá ser de propriedade da licitante e atender
todas as exigências constantes na Iegislação vigente.

j) Comprovante da carteira de MOPP Movimentação e Operação de Produtos
Perigosos dos motoristas, devidamente regulamentado pelo artigo 145 da
Lei n'9.503/97, Decreto n'96.044/88, Resolução n' 168/04 do CONTRAN
e CNH; Comprovante de que os motoristas relacionados fazem parte do
quadro permanente da licitante mediante registro em carteira ou contrato de
trabalho ou ficha de registro da licitante;

k) Comprovante do teste de eficiência da validação do sistema de tratamento
dos resíduos dos Grupos A e E, contemplando inativação microbiana de
Bacillus stearothermophilos, com redução igual ou maior que 4 Log 10 em
atendimento a exigência da RDC 222/18 da ANVISA, nos termos da
legislação ügente.

CabráIia Paulista, 09 de outubro de2024.

frilt * DÉRIOOFICIAL-AssinadoEletronicamentecomCertificadoPadráolcPBrasil,emconformidadecomaMPns2.200-2,de2001
Lt f: r )ã Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
8fa§il - www.cab: tlia.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
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Fabricio Bukvich Batista
Agente Administrativo - Setor de Compras
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RETTFTCACÃO pA PUBLTCAÇÃO POR TNCORR"EçÃO:

Retificamos a publicação do Diário Oficial Eletrônico n" 625, de 1O de outubro

de 2024. páginas 03 e 04, referente ao AVISO DE COTAÇÃO.

Onde se lê:

prazo para credenciamento e apresentação de proposta: "Para participar da dispensa, os

interess.rdos deverão credenciar-se junto a Prefeitura Municipal e apresentar proposta

juntamente com as seguintes documentações até às 16:00 do dia 15/10/2024, no e-mail

compra Jj2eabraliê.sDgQttbr ".

Leia-se:

Prazo p.rra credenciamento e aPresentação de proPosta: "Para participar da dispensa, os

interessados deverão credenciar-se junto a Prefeitura Municipal e aPresentar proposta

juntamente com as seguintes documentações até às 16:OO do dia 18/10/2024, no e-mail

conrpra :,fg)cabra I ia.sp. gov.br ".

rl* DÉRlo oFlclAL - Assinado Eletronicamente com certificado Padrão lcPBrasil, em conformidade com a MP no 2.200-2, de 2001'

lLrl' 15, Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

Bfa§,il - www.cabrat:.sp.gov.bídiario-oficial-eletronico
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MUNICIPIO DE GABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 66í

CNPJ i 46.137.469/0001-78

q
Listagem para Cotação

A. R. SILVA & SILVA COMERCIO LTDA
Fornecedor:
Endereço: R SETE DE SETEMBRO

Bairro: CENTRO

Fones :

E-mail :

CNPJ : 04.278.42110001-30 lnscr. Est.

17015-031 BAURU SP

Contato

Cotação : 03044124 Abertura :1611012024
Centro de Custo : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Item Cód. Produto Descrição

Encerramento : 16/1 012024

Unidade Quantidade Valor Unitário

1 027.044.073 CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA DE SERVTÇOS UN
DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DtSPOS]ÇAO
FrNAL DE RESTDUOS SOLTDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

12

TOTAL



ràRts \o
o

CQ

aô

dô
ô
o

,À
ô
d

É

o
u&À

@ô
ús
_uÉü=
ãa

lVUl0:U
0Nur^09

00 SVUdtl0)
l0 ]vruod

NN

.uç=
HU
@9
JU
Uzz
éHôIu
ô

É

6oF

e

tsts

o@ooFN
J

ho
ts

lí.i!.H=
=EÉ

Í-
-óãoÀ.
J

ÉoÉ.<oUÔ ôu.
ôH

o
HiãU;
HÉ2^?q
<)*z
eo;o
N-:ãnE.;
do o
to.

uoôó
.f
<d

Uô
^o9.[e>í
ff g-

uê
o3ô
u@cô

83clô
F.H
g!
ôd

JOgt
HF
L uôô.
u Jh
2za
ts [=6<r ôÀôr< 9<r <HZJUH<F FEe 4oP 3úE --<oE Eo

dH. Oo<4s
u zHJ<zI r=
<-od <.2
Í io

JÕ
< ôH
u=
d <ôô Éoí <.d
ú ÀG
u <ú

UE,? ff,
Ll=
d UU
Fâ
< U.=
d ô<
zOô '<u-Yo
, FO<ui &Ho F>ê =4OU

tso
ooI HOO

H
o@EÕ xeox o os

U CJHz<{

!i
r6Íc,
qd

:{ {^

o0'006 ' r oo'006' tr

o
Éê

ô
ô
J

=
z

À

ôô
É

E

o
J

S]UfiIhIIS
srglvlwlN0)

I3NVII]I'I

(soyeug
s0u1n0)

u\Ô
ãÊ<Lô>
=*)o

o
H
c
UJ
út
!!ô
o
=ô
H
tt
lll
ú,
oô()
t-
uJô

=Hr
o
< rr!
=Hr{J

'r<r! ô-ô
lrlH
ul r<
*d,
dóo<o.(J
z, aL,<ô
ú,FOt{ÀO.
<.HFIJ
rÁl HJZ.o=UE
<oÉ,=
ô.oô<HrrNr!=ÉêGOÍc[l cL

lrlrâôr,
É,o<r

<l!Fô<.=ú<
*t^
z,ôulUô

rho
(J^
lrl
É,
o-
UJ
ê
or<
LJ^

É,
:)
o.

UJ
Cà

ô-

=

o
oco
o!

G
Loo
o
o

o
a

o

.o
cõ
.oôo
oxo
o
o

E

@

o

o
6

o

u

o
F
ê
d

Ç
o
o
Fí

F

o
\ooÕrt

p

Ft
Ĥ
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MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ i 46.137.469/000í-78 r
Listagem para Cotação

CHEIRO VERDE COM. DE MAT RECICLAVEL AMBIEN
Fornecedor :

Endereço : AV CORONEL ALBINO ALVES GARClA,630

Bairro: CENTRO

Fones : Contato :

E-mail :

CNPJ : 06.003.515/0001-21 lnscr. Est. :

18960000 BERNARDINO DE CAMPOS SP

Cotação : 0304/,124 Abertura :1611012024

Centro de Custo : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Item Cód. Produto Descrição

Encerramento t 161 1012024

Unidade Quantidade Valor Unitário

1 027.044 073 CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA DE SERVIÇOS
DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSTÇAO
FrNAL DE RESTDUOS SÓLtDOS DE SERV|ÇOS DE SAÚDE

UN 12

TOTAL



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 66í
CNPJ | 46.137.469/0001-78

QUADRO DE COTAÇOES

9,
,/rq

lasinaíde1

03044t24 10t10t2024 DE TERCEIROS PESSOA .IURíOICE . SC DE COLETASOLICIT DE

10t10t2024 8t10t2024 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ADRIANO GIROLDO

PRODUTO
rrEM DESCRIçÃo oo pRoDUTo

A, TFU

PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL
10

2591

CHEIRO VERDE COM, DE MAT RECICLAVEL AMBIENTAL LTDA

A. R. SILVA & SILVA COMERCIO LTDA

1.425,00

1.788,17

'1 7.100,00

21 .458,04

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

Urlrü

1.606,59

0,00

19.279,08PREÇo MEDro oo íreu

neuçÃo DE pRopoNENTES pARTtCtpANTES

í0 CHEIRO VERDE COM. DE MAT RECICLAVEL AMBIENTAL LTDA 06.003.515/0001-21 17. í 00,00
2591 A. R. SILVA & SILVA COMERCIO LTDA 1.458,O4

Aprovado por:

FABRICIO BUKVICH BATISTA

coraçÃo loere oescRrçÃo

ABERTURA lrrucrnnaueNr CENTRO DE CUSTÔ RespotrtsÁvrl

UNIDADE QUANTIDADE
1 027.A44.A73 12

cóoroo PROPONENTES VÂLOR

=VKa



Pnrrrfunn Mulrrcrpel or CaSRAUR Peulrsta
CNPJ: 46.1 37.469/0OOl -78

Rua Joaquim dos Sãntos Camponez, 661 Centro - Cep: 1 /.480-000
Fone (1 4) 32A5-1244

e-mail: gãbinete@cabralia.sp.gov.br

" ,,. ,- rf

Cabrália Paulista, 21 de outubro de2024

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE CONTABILIDADE

Diante da apresentação da cotação constante nos autos, solicito que
este setor de contabilidade verifique a disponibilidade financeira e orçamentária
antes de efetivar o certame.

Levando em consideração o valor cotado de R$ 19.279,08 (dezenove
mil, duzentos de setenta e nove reais e oito centavos), conforme demonstrado
através das propostas enviadas e Quadro de Cotação anexo a este processo.

Atenciosamente,

Odemi tz de Camargo
Prefeito Municipal

5t9,y{



CABRÂLT'T

yt,

IPRrrr"IruRR MuNIClpAL Or CRgRÁLn PRUL§ra
C t{PJ: 46. I 37..t69rOOO I - 7a

Ruàjôâquinr dús Siltos CàmpÕne.z, 661 CentÍo - Cêp: 17.480-00ô
Fone (l41 3285-1244

e-mail : Sabinete6Icabralia sp.sov,br

i{

Cabrália Paulista, 21 de outubro de 2024

DA: CONTABIL!DADE
PARA: GABIN DO PREFElTO

INFORMO, para fins de licitação e atendimento ao disposto no inciso lV do

artigo 72 da Lei 14.733/2OZt, que existem recursos orçamentários previstos conforme

Declaração de Dotação constante nos autos.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente

Atenciosamente,

ERA RODRIGUES

Contadora - CRC ne. 1SP- 2451221o,-0

L{t



PR[rrrrunn MuxrcrpaL or CngRALrn Pnur §.ra
CNPJ; 46.1 37.{69/OOOt -74

Ruã Joâquim dü§ Sanros Campooe:, 661 CentÍo - Cêp: | 7.480-000
FÕí{ (14} 3285-124.1

ê-mãil : í:abínete§cabra,iâ.so.sov.br

RALIÃ
L!§TA

DECLARAÇÃO OE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Em observância ao encaminhamento do Sr". Prefeito, declaro o que segue:

| - DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA

[ - PROCESSO

Processo Ne 1,4L/2O24

Data de o:21./tOl2024

*l

fl*
i

A despesa para DISPENSA: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE

E DESTTNAçÃO FINAL DE TODO RESíDUO DE SERV!çO DE SAUDE- RSS PRODUZTDO NO

MUNICIPIO, será incluída e suportada pela seguinte dotação:

02 PODER EXECUTIVO

0202 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

10 301Atenção Básica

10 301 0004 Saúde Geral

10 3O1OOO4 2015 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC.DE SAUDE

169 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se

devidamente reservada neste órgão, aguardando os trâmites finais.

Cabrália Paulista, 21de outubro de2024.

A MARIA RODRIGUES

Contadora - CRC ns. 1SP- 245L221O-O

ry



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

46 137 469t0001-78 Exercício: 2024

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

srruAÇÃo AT É. 21 t 10 t2024

) 0 fi

3,

Entid. CLoc Func/Prog Catgo Especificação

Ficha F.R. C.A. Descrição C.A.

Dotac lnicial

Empenhado

Saldo Reserva

Alter (+) Alter (-) Dotaçáo

Saldo

Saldo Com Reserva

FICHAS ORÇAMENTARIAS
1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde
10 301 AtenÇáo Básica
10 301 0004 Saude Geral
1O 301 OOO4 2015 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC.DE SAUDE

169 3.3.90.3e.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíD\C| 249.207,86

o o1.o0 3lo ooo SAÚDE-GERAL 434.659,80

2.421,85

21 0 000,00 0,00 459.207,86
24.548,06

22.126.21

TOTAL ORÇAMENTARIO 249.207.86

434.659,80

2.421,85

210.000,00 0,00 459.207.86

24.548,06

22.126,21

TOTAL GERAL
249.207,86

434.659,80

2.42',1,85

210.000.00 0,00 459 207,86

24.548,06

22.126 21

1:

1



PRrm[uRR Munrcrpal or Cnsúun Pnuusrn
CNPJ: 46.137.4 69/OOOI -78

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Cantro - Cep: I 7.480-000
Fone (l 4) 3285-1244

e-mail:ga_bin_e,t_e.@ç_a_hf 
-a_lia_,,s.p.S-o-v._,bf

Cabrália Paulista, 21 de outubro de2024

Levando em consideração as manifestaçÕes constantes no processo,
encaminho a Comissão de Licitação para que proceda com a abertura do
processo licitatório.

Atenciosamente,

Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

DE LICIT

{,



C,[BRÂLIÂ 3
PRrrrrunR Munrgpel or CnrnÁun Pnuusrn

CNPJ: 46.1 37.469/OOOI -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66.l Centro - Cep: I 7.480-000

Fone (1 4) 3285- I 244
e-mail:Eabinet-e_@_c"_b_ralh"i.p,Sq-v-,§I

\-

Cabrália Paulista, 21 de outubro de2024
DA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AO: GABINETE DO PREFEITO

Em resposta ao encaminhamento enviado a esta comissão pelo Prefeito
Municipal para atendimento das providências constatadas, seguem as medidas
tomadas:

Apos análise cuidadosa dos documentos em anexo, entendemos que
estâo presentes os requisitos para que a contratação ocorra na forma de
dispensa de licitação, com fundamento no Artigo 75, lnciso ll da Lei 14. 133t2021,
sob o número 5812024

Visando a economia processual, já realizamos os comparativos das
propostas encaminhadas, a escolha da melhor proposta, bem como a análise
dos documentos solicitados à empresa escolhida.

Além disso, elaboramos a minuta de contrato.

sem mais, seguem anexados os documentos mencionados.
Atenciosamente,

Ke
Agente de Contratação

Liria Ma ra eÍTelra Gomes Maria ena Dias Martins
Membro Comissão de Licitações Membro Comissão de Licitações

Vania Prates
Membro Licitações Membro Comissão de Licitações

A
( sL*
§tela Pereira

Membro Comissão de Licitações

à



CÀBRÂLIÀPRrrr[unn MuNrgpnt or CngRÁLra Pauusre
CNPJ: 46.1 37.469/OOOI -78

RuaJoaquim dos Santos Câmponêz, 661 Centro - Cep: I 7.480-OOO

Fone (l 4) 3285- I 244
ê-mãi l : ã?àan-9L9_@.s-a_b-r?la,§p,8gy-,§-I

."s

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATTVA DO
PREÇO:

FORNECEDOR: CHEIRO VERDE COMERCIO DE MATERIAL
RECICLAVEL AMBIENTAL
CNPJ:06. .5í 5/0001-21

Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor/prestador acima foi escolhido
porque e do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a
documentação referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista;
ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da pesquisa de
preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública
local.

Justificativa do Preço: os preços praticados sâo de mercado, itens que
demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao
praticado no mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de preço em
apenso aos autos, uma vez que os preços ofertados pela contratada estão na
média praticada no mercado, conforme se verifica comparando-o com os dados
constantes na Planilha de Composição de preços em apenso aos autos.

Cabrália Paulista - Sp, 21 de outubro de 2024

Agente de Contratação

/1

,-,r,urrrkkGomes
Membro Comissão de Licitações

Membro Comissão

Maria H"tmuni*
Membro Comissão de Licitações

Vania Prates
Membro Comissão de Licitações

Membro são de Licitações

t

Y



.\,".: 
\i.. rüPRrrr[unn Muhrrcrpnl or CasRÁLh PRuusra

CNPJ: 46.137.4 69/OOOI -78
Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-O0O

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail:ga-b-ine-t-e_@ç.?-b-Í?.li?_,_s.p-99J._,_b_f

cÀsR tlut

i

MINUTA DE CONTRATO N" 85/2024

PROCESSO LICITATORIO N': 141/2024
MODALIDADE: DISPE íSA N" 58/2024
0oNTRATO N" 85/2024

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE
CABRÁLIA E A xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

A PREFETTURA DO MUNTCípIO Oe CABRÁLIA PAUL|STA, pessoa
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n'46.137.46910001-78, representada neste ato pelo
Prefeito ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n.o
054.289.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no
XXXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXX, XX, XXXXXXX, CEp:
xxxxx-xxx, xxxxxx, xxxxxXX, representada neste ato por xxxxxxxxxxx
portador do cPF No xxx.xxx.xxx-xX e RG No xx.xxx.xxx-x, doravante
denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei 14.133t2021, artigo 7s,
lnciso ll e alteraçÕes, resolvem celebrar este contrato, mediante as cláusulas
que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1- CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E
DESTINAÇÃO FINAL DE TODO RESíDUO DE SERVIÇO DE SAUDE -
RSS PRODUZIDO NO MUNICíPIO OE CABRALIA PAULISTA.

CLAUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a GONTRATADA, pela prestação serviços de
coleta, transporte e destinação final de todo resíduo de serviço de saúde
- RSS produzido no município de Cabrália Paulista, objeto da Dispensa
n" 5812024, a importância de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

2.1. Na importância acima referida estão computadas todas as
despesas com obrigaçÕes sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais, assim como qualquer outra despesa acessória aqui não
especificada e que, se fizer necessária ao cumprimento das
obrigações decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada
qualquer reivindicação de pagamento adicional no decorrer do
contrato.

2.2. O pagamento será efetuado apos empenho e faturamento da nota
fiscal, ate 30 (trinta) dias uteis.

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



CABRÂLIÂPnrrrruRn Munrcrpnl or CnsúLrR Pnullsre
CNPJ: 46.1 37.469/OOOI -78

Rua Joaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-O00
Fone (l 4) 3285-l 244

e-mail:gabinete_@g.íbÍ?lia.§p.,gg-v,,§.I

iãftiii.l.ü;ír;iJ;ttrüiãa;iIí;iã:{: --

2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com
a Lei n' 14.13312021.

2.4. Apos realizar e aprovar a serviço estipulados no cronograma de
execuçáo, o fiscal do contrato, encaminhará a autorização de
pagamento paru o Orgão Concessor do Repasse Financeiro
(Governo Estadual/ Governo Federal).

2.5. Apos o Órgão Concessor aprovar o serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em ate
30 dias úteis) o pagamento do serviço aprovado.

CLAUSIJLA TERCEIRA
DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

3. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTARIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1O 301 OOO4 2015 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC. DE
SAUDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURIDICA
FICHA 169

CLAIJSULA QUARTA
DAS OBRTGAçOES

4. A contratada deverá prestar o serviço coleta, transporte e destinação
final de todo resíduo de serviço de saúde - RSS produzido no município
de Cabrália Paulista, sob orientação da Secretária solicitante, cumprindo
suas obrigaçÕes fiscais perante os orgãos Federais, Estaduais e
Municipais, e os serviços propostos na Dispensa de Licitação No
58t2024.

4.1. Nos contratos que envolverem mâo de obra em regime de
dedicação exclusiva, a CONTRATADA deverá observar a
previsibilidade de férias e a possibilidade de compensação de
jornada, conforme permitido pelo Decreto no 12.17412024, sem
redução salarial.

CLAUSULA QUINTA
DAS GARA^T'ÁS TRABALH IS TAS

5. A contratada compromete-se a cumprir as normas de proteção ao
trabalho, incluindo, mas não se limitando, às obrigações relacionadas à
erradicação do trabalho análogo ao de escravo, do trabalho infantil, e à
promoção de um ambiente de trabalho livre de discriminação, violência

(



PRrrr[uRR MuNrcrpRL or Cesúue Pluusre
CNPJ: 46.I 37.469/O0Ol -78

Rua Joaquim dos Sânto! Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-000
Fone (l 4) )285-1244

e-mail:gabine.!e.@ç-a.hfâ_.!i?"S.p,ggy*bl

^)-t- .ãiffiii;ili'.{ü",

e assédio. Estas obrigaçoes seguem as diretrizes estabelecidas pelo
Decreto no 12.17412024, sujeitando-se a contratada a penalidades em
caso de descumprimento.

CLAUSULA SEXTA
DA RESCISÁO

6. O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, salvo motivo
de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das
hipoteses arroladas no artigo 137, incisos I a V e Vlll.

5.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLAUSULA SETIMA
DAS PENAL'DADES E SA,VÇOES

7. Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, da Lei 14.13312021 e
suas alterações, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a
CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes
penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo
administrativo:

| - Advertência por escrito;
ll- Multa, graduada conforme a infração cometida;
lll - suspensão temporária da participação em licitações e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por ptazo não superior
a 03 (três) anos;
!V - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei
14j33t2021.
V Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lll.

7.1. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) ao mês, calculado
sobre o valor mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem
justa causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLAUSTILA OITAVA
MUDANçAS CO^TTRATUA|S

8. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14.13312021.

GÂBRALIÀ

i
\:



PRrrrruRe MuNucrpel or CasRÁua Pnuusra
CNPJ: 46.137.4 69/0001 -78

Rua Joaquim dos Sântos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7.480-O00
Fone (l 4) 3285-l 244

e-mail:gabjnqt_g.eç?-.bra-Ip._s.p.S-qy.hI

*.-§t.t.:,:,. .,...., ..::::::::::::::aa::::::, ... .--;.*** ..:::i:i;il,,;{-"S

8.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato,
as mesmas condiçÕes de habilitaçâo e qualificação na abertura da
licitação.

CLAUSULA NONA
DA VTNCULAçÃO LEGAL

9. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposiçôes da Lei Federal n" 14.13312021. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos
de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria
geral dos contrários e as disposiçÕes do direito privado.

CLATJSULA DECIMA
DO ACOMqANHAMENTO E DA F\SCALLAçÃO - GESTOR DO CONTRATO

10. A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos fará o acompanhamento
e execução do mesmo, conforme as previsÕes e determinaçÕes da Lei
14.133t2021;

10.1. A CONTRATANTE, por meio de seus representantes, fiscalizará o
cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e
previdenciárias, inclusive a documentação comprobatoria como
FGTS, INSS, e CertidÕes Negativas de Debitos Trabalhistas. Em
caso de irregularidades, o contrato poderá ser rescindido sem
prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas em lei.

CLA'JSTJLA DECIMA PRIMEIRA
DO FORO

11. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

11.1. E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, XX de xxxxxxxxxxx de 2024

PREFEITURA MUNICíPNI OT CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ no XX.XXX.XXX/XXXX-XX
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CONTRATO OU ATOS JUR|DICOS ANÁLOGOS TERMO DE CIÊNCN E DE
NOTTFTcAçÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N" 85t2024
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E
DESTTNAÇAO F|NAL DE TODO RESíDUO DE SERVIÇO DE SAUDE - RSS
PRODUZIDO NO MUNICíPIO DE CABRALIA PAULISTA.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, xxx de xxxxx de2024.

PREFEITURA MUNIC|PRI- OE CABRAL]A PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CN PJ no xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)
BEDAçÃO DADA qELA RESOLUçÃO No 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA I\íUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N' 85t2024
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E
DESTTNAÇÃO FTNAL DE TODO RESíDUO DE SERVTÇO DE SAUDE - RSS
PRODUZIDO NO MUNICíPIO DE CABRALIA PAULISTA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçÕes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo
Civil;

d) as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçÕes noO1l2O2O,
conforme "Declaração(oes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
conseq uente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, xx de março de 2024.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU R TTFICACÃO
DA DISPENSA/TNEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo Contratante:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pela Gontratada:
Nome : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Cargo : xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF No xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Ca rgo : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Assinatura:

GESTOR DE CONTRATOS:
Nome: Fabricio Bukvich Batista
Cargo: Gestor de Contratos
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

(-) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas fÍsicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condiçâo de
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuiçóes previstas em atos
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificaçáo, será ele
objeto de notifrcação especÍfica . (inciso acrescido pela Resolução no 11/2021).
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ANEXO Lc-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DrSpOSrÇÃO DO
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRAL]A PAULISTA
GNPJ N' 46.137 .469t0001-78
CONTRATA DA : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ No xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N'85/2024
DATA DA ASSINATURA: xxxxxxxxxxxxx
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E
DESTTNAÇÃO F|NAL DE TODO RESíDUO DE SERVTÇO DE SAUDE - RSS
PRODUZIDO NO MUNICÍPIO DE CABRALIA PAULISTA.
VALOR: R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e seráo remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigaçÕes decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, xx de xxxxxxx de 2024.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarqo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

{
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Cabrália Paulista, 22 de outubro de2024.
DO: GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico sobre a contratação direta da
empresa cHEIRO VERDE COMERCIO DE MATERIAL RECTCLAVEL
AMBIENTAL LTDA.

Senhor Procurador:

De conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei 14.13312021, venho
através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURíDICO sobre a
possibilidade e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso
ll, da Lei 14 13312021,da empresa CHEIRO VERDE COMERCIO DE MATERIAL
RECICLAVEL AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ 06.003.515/OOO1 -21, para
prestação de serviço de EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E
DESTTNAÇAO F|NAL DE TODO RESíDUO DE SERVTÇO DE SAUDE - RSS
PRODUZIDO NO MUNICíPIO DE CABRALIA PAULISTA, pelo valor global de
R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais).

Na certeza de ser atendido, a agradecimentos

Odem rtiz de Camargo
Prefeito Municipal
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PARECER JURÍDICO

Assunto: Dispensa de Licitação No 5812024

PROCESSO No 14112024

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E

DESTTNAçÃO rrruAL DE TODO RESÍDUO DE SERVIçO DE SAÚDE - RSS -
PRODUZIDO NO MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA.

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, Inciso II, DA LEI No 14.13312O2L

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PRESENTE FEITO

SoLICITAÇÃO DE MATERIAIS/SERVIÇO Requisição 10 03044124,
Adriano Giroldo, fundo municipal de saúde DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO
DA DEMANDA (DFD); Termo de Referência - Dispensa de Licitação, prestação
de serviços contínuos de coleta, transporte e destinação final de resíduos dos
serviços de saúde - Grupos "A", "8", "E" gerados pelo município de Cabrália
Paulista, para atenderem as necessidades desta secretaria municipal pelo período
de 12 (doze) meses, conforme, este termo de referência; Do Setor de Compras
para Gabi Gabinete do Prefeito, onde o agente administrativo Fabrício Bukvich
Batista, apurou os valores R$ 10,71 (dez reais e setenta e um centavos) por
quilograma, R$ 1.606,59 (um mil, seiscentos e seis reais e cinquenta e nove
centavos) mensais para uma quantidade de 150 (cento e cinquenta) kglmês, R$
L9.279,08 (dezenove mil, duzentos e setenta e nove reais e oito centavos)
anual; Publicação no Diário Oficial do município do dia 10 de outubro de 2024;
dia 11 de outubro de 2024, retificação da publicação por incorreção; Listagem
para cotação - A.R. Silva & Silva Comércio Ltda; MAPA DE APURAÇÃO DE

PREÇOS; Listagem para cotação; Quadro de Cotações elaborado pelo servidor
Fabrício Bukvich Batista, onde dois proponentes apresentaram propostas, a saber
: CHEIRO VERDE CP,IERCOP DE MATERIAIS RECICLAVEL AMBIENTAL LTDA, no
valor de R$ 17.100,00 e A.R. SILVA 7 SILVA COMÉRCIO LTDA, com valor de R$

2L.458,O4 (vinte um mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quatro
centavos) - Proposta Comercial elaborada pela empresa Cheiro Verde Comércio
de Material Reciclável Ambiental Ltda, com seguintes documentos anexos: rg do
proprietário; Certidão de inteiro teor expedida pela - JUCESP - Junta Comercial
do Estado de São Paulo, contrato social; Cadastro de Contribuintes de ICMS -
Cadesp; Procuradoria Geral do Estado, Certidão Negativa de Débitos Inscritos
validade até 20 de setembro de 2024; com validade 06 (seis) meses; Certidão
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Negativa de Débitos expedido pela Prefeitura Municipal de Bernardino de

Campos; Certificado de Regularidade do FGTS, INFORMAçÃO OATIDA EM 11 DE

OUTUBRO DE 2024; alvará de licença para funcionamento e localização expedido
pela Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos; Cadastro Nacional da Pessoa

lurídica; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida em 16 de setembro
de 2024 com validade até 15 de março de 2025; Licença Ambiental de Operação

60 733712O2L; 788912023; Licença de Operação validade até LTILL/2025,
expedido pela Secretaria de Infraestrutura e meio ambiente Cetesb
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no 7007442; licença de operação
validade até 16 de março de 2026, no 1601LL67; licença de operação Parcial,

validade até 2l de outubro de 2024, r'1o 29008436; licença de operação

validade até 05 de junho de 2026, no 29009197; licença de operação; validade
até no LL006462; licença de operação - validade até 09 de setembro de 2026,
no 14009490; licença de operação - validade até 18 de novembro de 2025, no

59002250; licença de operação validade até 20 de agosto de 2025, 10

7OO7375; licença de operação validade até 2L de novembro de 2027, 10

11006531;; Certificado de movimentação de Resíduos de interesse ambiental no

07 O O2O 67 ; 0 7 0 0 1 8 0 3 ; 1 6 0 0 84 3 6 ; 5 9 0 0 0 4 L2 ;7 002425 ; 07 O 02L33 ; 07 00 2 0 5 1 ;

Cadastros Técnicos Federais, Certificado de Regularidade - CR - Ministério do

Meio Ambiente - Instituto Brasíleiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis; CREA-SP - CAT COM.REGISTRO DE ATESTADO No 2620200006522;
Divisão de Saneamento, CREA-SP Cat Com Registro de atestado
2620190008994; Unimed, atestado Parcial; Relação do Pessoal Técnico

Especializado, aviso de cotação; PGR - Programa de Gerenciamento de risco, -
Meta; pcMSO - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL -
vigência 03 de janeiro 2024 A 02 de janeiro de 2025; Certificado de Inspeção
veicular 0 CIV; Certificado de Inspeção para o Transpofte de Produtos Perigosos

CIPP; Registro de empregado; Certificado po 8207L1540de Transporte de

Produtos Perigosos - MOPP, expedido 23 de fevereiro de 2024; Certificado no

0012SC00OL45543, Curso para condutores de veículos de transporte de produtos
perigosos, expedido em 31 de março de 2023; 2a Yia - Certificado LIC+LO

No0B/2019, licença de ínstalação em caráter corretivo e licença de operação,

concomitantemente, , sob o código e atividade principal: F-05-13-4 Tratamento
térmico de resíduos tais como incineração, pirólise, gaseificação e plasma,

datado de 08 de setembro de 2O2O; Certificado Renovação - LO No 160/2015,
Licença Ambiental; Certidão de Registro de Pessoa Jurídica; Certidão de Registro

Profissional e Quitação, expedidoi 17 de janeiro de 2024; Gabinete do Prefeito ao

setor de contabilidade, setor de contabilidade , informando recusos orçamento ,

expedido pela contadora Ana Maria Cabrera Rodrigues; gabinete do prefeito para

comissão de licitação; Razão da escolha do Fornecedor e Justificativa do preço;

minuta do contrato.
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O artigo 72 da lei licitatória, estabelece os requisitos que necessitam
ser cumpridos afim de garantir a lisura e integridade do procedimento:

Art.. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial,

Em relação ao preço estimado, foi seguído o artigo 23 da lei
licitatória:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 10 No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - oesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotacão, desde que seja apresentada iustificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data
de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
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Em relação à modalidade escolhida, o artigo 75, II atesta que é

dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$

Sg.gOO,OZ (cinquentã e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) com

base no Decreto federal no 11.87L12O23.

Foi cumprido a exigência do artigo 75, em seus parágrafos:

§ 10. para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos

incisoi I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva

unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 20. Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados
paru ãompras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou

fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

§ 30. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão

preferencialmente precàdidas de divulgação de aviso-em sítio eletrônico oficial, pelo
'prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

§ 40. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão

preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser

divulgado e mantido 5 Oisposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP).

O Decreto no 11.87!, de 29 de dezembro de 2023, alterou os valores

estabelecidos na nova lei de licitação:

ATUALTZAÇÂO OOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N" 14.133, DE 1" DE ABRIL DE 2021

#ffi
rffi{

VALOR ATUALIZADODISPOSITIVO

R$ 228.833.309,04 (duzentos e vinte e oito
trinta e três mil trezentos e nove reais e

milhôes oitocentos e
quatro centavos)Art. 60. caput. inciso XXll

R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três
quarenta e nove reais e noventa e seis centavos)

mil duzentos e

Art. 37, § 2o

R$ 343.249,96 (trezentos e quarenta e três
quarenta e nove reais e noventa e seis

mil duzentos e
centavos)Art. 70, caput, inciso lll

R$ 114.416,65 (cento e quatoze mil qu

reais e sessenta e cinco centavos)
atrocentos e dezesseis

R$ 57.208,33 (cinquenta e sete milduzen
três centavos)

tos e oito reais e trinta e

Art. 75, caPut. inciso ll

(trezentos eduzentosmerenta trêse a343 qu96.249,R$

ôpê'-

Art. 75, caPut, inciso I

Art. 75, caPut, inciso lV'
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quarenta e nove reais e noventa e seis centavos)

Nesta esteira, Diante da atualização promovida pela nova lei federal, o

valor teto, para formalização do presente processo, foi reajustado, ou seja,

analisando do ponto de vista estritamente jurídico e considerando a necessidade

de adquirir o produto, vislumbra-se a possibilidade de aplicação do novo

dispositivo para formalização de processo de dispensa, já que não há, neste

momento vedação para seu uso.

Outrossim, também se observa que o processo formalizado atende as

regras do art. 72 da lei 14. L33/2O21, pois, apresenta a documentação mínima

necessário para a formalização da dispensa de licitação.

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da

evidente necessidade de contratação, tome os cuidados necessáríos, para que

referída contratação não exceda o valor de mercado (dentro da razoabilidade) e
que sejam respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência (Art. 37 CFl88).

Diante do exposto, esse Parecer é favorável à CONTRATAÇÃO DA

EMPRESA POR DISPENSA A LICITAÇÂO, nos termos da Lei no 14.733/2O2L, bem

como sejam observados todas as determinações que a lei determina, inclusive os

atos posteriores ao presente recer.

Cabrália Paulista,23 bro de2024

OA USTO DE FIGUEIREDO

R JURÍDICO

"c"

Art. 75. § 70
R$ 9.í53,34 (nove milcento e cinquenta e três reis e trinta e

quatro centavos)

Art. 95, § 2o
R$ 11.441,66 (onze mil quatrocentos e quarenta e um reais e

sessenta e seis centavos)

pnrvn$[o
À CIIRBUreÂ(l

JORGE D

OAB/SP -137.045

CABfiALIA.

"{

)
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AUTORTZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal de Cabrália Paulista e
ordenador de despesas, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidos pela
lei:

Considerando a necessidade da contratação de empresa especializada
PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÂO FINAL DE TODO RESíDUO
DE SERVIÇO DE SAUDE - RSS PRODUZIDO NO MUNICíPIO DE CABRALIA
PAULISTA

Considerando a escolha da empresa CHEIRO VERDE COMERCIO DE
MATERIAL RECICLAVEL AMBIENTAL, inscrita no CNPJ no 06.003.515/OOO1-
21, pelo valor global de R$í7.í00,00 (dezessete mil e cem reais).

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contratação dos serviços.

Considerando o termo de referência e parecer jurídico pela legalidade
da contratação direta nos termos do art. 75, inciso ll da Lei Feàeral no
14.133t2021.

Autorizo a contratação da empresa cHElRo VERDE coMERclo DE
MATERIAL RECICLAVEL AMBTENTAL, inscrita no CNPJ no 06.003.S1S/OOO1-
21, pelo valor global de RgiT.ioo,oo (dezessete mil e cem reais).

Determino que o Setor de LicitaçÕes lavre o competente instrumento
de formalização da contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e
realize as publicações exigidas no art.72, parágrafo único e art. g4, combinado
com o art. 176, parágrafo único, inciso lda Lei Federal 14.j33t2021.

Cabrália Paulista -SP, 23 de outubro de 2024

Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

t
'l:
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CoNTRATO N" 85/2024

PROCESSO LICITATORIO N': 141/2024
MODALIDADE: DíSPE^íSA N" 58/2024
CoNTRATO N" 85/2024

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE
CABRÁLAEACHEIROVERDE
COMERCIO DE MATERIAL
RECICLAVEL AMBIENTAL.

A PREFEITURA DO MUNTCíPIO OE CABRALIA PAULISTA, PESSOAjurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de iabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n"46.137.469/0001-78, representada neste ato pelo
Prefeito ODEMIL oRTtz DE CAMARGO, cadastrado no cpF/MF sob n.o
054.289.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTiRATANTE e de seu outro
lado a empresa cHEtRo VERDE coMERcto DE MATERTAL REctcLAVEL
AMBIENTAL, inscrita no cNpJ no 06.003.51s/0001 -2l,localizada na cH sÃa
LOURENCIO I, N"2419, FAZENDA DOURADINHO, BERNARDTNO DE
CAMPOS/SP, representada neste ato por Norio Alberto pinheiro Shioga
portador do cPF No 114.14s.129-os e RG No 450.9g1, doravante denominado
CONTRATADA, com fundamento na Lei 14.133t202i, artigo 7s, lnciso 1e
alterações. resolvem celebrar este contrato, mediante as cláuõulas que seguem.
CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E
pF_sr_tryAÇÃo rrNnl DE roDo RESíDUo DE SERVrÇo óÉ sÁuoe _
RSS PRODUZIDO NO MUNICíPIO OC CABRALIA PAULISTA.

CLAUSULA SEGTINDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a GONTRATADA, pela prestação serviços de
coleta, transporte e destinação final de todo resíduo de sérviço de laúde
- RSS produzido no município de Cabrália Paulista, objeto áa Dispensa
n" 5812024, a importância de R$17.100,00 (dezessete mil e cem reais).
2.1. Na importância acima referida estão computadas todas as

despesas com obrigações sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais,- assim como quarquer outra despesa acessória aqui não
especificada e que, se fizer necessária ao cumprimento das
obrigações decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada
qualquer reivindicação de pagamento adicional no decorrer do
contrato.

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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2.2. O pagamento será efetuado apos empenho e faturamento da nota
fiscal, ate 30 (trinta) dias uteis.

2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com
a Lei n" 14.13312021.

2.4. Apos realizar e aprovar a serviço estipulados no cronograma de
execução, o fiscal do contrato, encaminhará a autorização de
pagamento para o Órgão concessor do Repasse Finánceiro
(Governo Estadual/ Governo Federal).

2.5. Após o Órgão concessor aprovar o serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até
30 dias úteis) o pagamento do serviço aprovado.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

3. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTARIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1O 301 OOO4 2015 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC. DE
SAUDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURIDICA
FICHA 169

CLAUSULA QUARTA
DÁS OBRTGAÇÕES

4. A contratada deverá prestar o serviço coleta, transporte e destinação
final de todo resíduo de serviço de saúde - RSS produzido no município
de Cabrália Paulista, sob orientação da Secretária solicitante, cumprindo
:uas obrigações fiscais perante os órgãos Federais, Estaduais e
Municipais, e os serviços propostos nã Dispensa de Licitação No
58t2024.

4.1. Nos contratos que envolverem mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, a CONTRATADA deverá obsãrvar a
previsibilidade de férias e a possibilidade de compensação de
jornada, conforme permitido peto Decreto no 12.1i4t2024, .",
redução salarial.

CLAUSULA QUINTA
DAS GARA'VT'AS TRABALH ISTAS

5. A contratada compromete-se a cumprir as normas de proteção ao
trabalho, incluindo, mas não se limitando, às obrigações relacionãdas à

"(.PRrrr[uRn MuNrcpaL or CaeRÁua PauLsta
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erradicação do trabalho análogo ao de escravo, do trabalho infantil, e à
promoção de um ambiente de trabalho livre de discriminação, violência
e assédio. Estas obrigações seguem as diretrizes estabelecidas pelo
Decreto no 12.17412024, sujeitando-se a contratada a penalidades em
caso de descumprimento.

CLAUSTILA SEXTA
DA RESCISÃO

6. O Poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, salvo motivo
de força maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das
hipóteses arroladas no artigo 137, incisos I a V e Vlll.

6.1. Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor
correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLAUSULA SETIMA
DAS PENALTDADES E SÁ^,ÇôES

7. Nos termos do disposto no art. 1s6 e parágrafos, da Lei 14.133t2021 e
suas alterações, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a
CONTRATANTE poderá apricar ao coNTRATADo as seguintes
penalidades, sempre garantida a prévia defesa em põ""sro
administrativo:
I - Advertência por escrito;
ll- Multa, graduada conforme a infração cometida;
lll - suspensão temporária da participação em licitações e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por prazo não superior
a 03 (três) anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei
14.133t2021.
V Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pÚblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE petos p§uízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplícada com base no inciso !ll.7.1. será aplicada multa de 10% (dez por cento) ao mês, calculado

sobre o valor mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem
justa causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLAUSITLA OITAVA
MUDANçAS CO^rrRÁTUA\S

8. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14.13912021.

*
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8.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato,
as mesmas condições de habilitação e qualificação na abertura da
licitação.

CLAUSULA NONA
DA VINCULAçÃO LEGAL

9. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposições da Lei Federal n' 14.133t2021. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos
de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicai a teoria
geral dos contrários e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DECIMA
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIAÇÃO- GESTOR DO CONTRATO
10. A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos fará o acompanhamento

e execução do mesmo, conforme as previsões e determinações da Lei
14.133t2021;

10.1 ' A CONTRATANTE, por meio de seus representantes, fisca lizara o
cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e
previdenciárias, inclusive a documentação comprobatória como
FGTS, INSS, e Certidões Negativas de bebitos trabalhistas. Em
caso de irregularidades, o contrato poderá ser rescindido sem
prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas em lei.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DO FORO

11. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina Sp - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado quá sela.
11.1. E por estarem assim, justos e contratados, é o preõente assinado

em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália , 23 de outubro de 2024

PREFE MUNICíPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito
NO RIO ALBERTO pt N H E I RO iillÃis Êirf;"ffitisitar 

por NoRro

SHToGA:1 1 414s1280s 
l:i".:,1llil,fll1X',,,0, -o,,oo

CHEIRO VERDE COMERCIO DE MATERIAL RECICLÀVEL AMBIENTAL
CNPJ no 06.003. S1S100O1 -21

&
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CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANALOGOS TERMO DE CIÊNCIA E DE
NOTTFTCAçÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
GONTRATADA: CHEIRO VERDE COMERCIO DE MATERIAL RECICLAVEL
AMBIENTAL
CoNTRATO N" 85/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E
DESTTNAÇÃO rrNRL DE TODO RESíDUO DE SERVTÇO DE SAUDE - RSS
PRODUZIDO NO MUNICíPIO DE CABRALIA PAULISTA.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

outrossim, estamos cIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paul , 23 de outubro de 2024

PREFEITURA ICíPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

NORIOALBERTO Assinadodeformadisitatpor

PINHEIRO NoRto ALBERTo PtNHEtRo
SHIOGA:11414512805

SH !OGA: 1 1 41 451 2805 Dados: 2024.10.23 t4:51 :30 -03,00'

CHEIRO VERDE COMERCIO DE MATERIAL RECICLAVEL AMBIENTAL
CNPJ no 06.003. 51510001 -21
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ANEXO LC-oí - TERMO DE CrÊNClA E DE NOTTFTCAçÃO (CONTRATOS)
(REDAçÃO DADA qELA RESOLUçAO No 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: CHEIRO VERDE COMERCIO DE MATERIAL RECICLAVEL
AMBIENTAL
CONTRATO N" B5I2O24
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E
DESTTNAÇÃO rrrunl DE TODO RESíDUO DE SERVrÇO DE SAUDE - RSS
PRODUZIDO NO MUNICíPIO DE CABRALIA PAULISTA.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico'
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
contas do Estado de são Paulo, em conformidade com o artigo g0 da Lei
complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo
Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112020,
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente pu blicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, 23 de outubro de 2024.
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b)
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO
DA DISPENSA/tNEXTGTBTLTDADE DE LICITAçÃO:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo Contratante:
Nome: Odemil Ortiz de Ca
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

marg o

Nome: Norio Alberto Pinheiro Shioga
Cargo: PROPRIETARIO NoRlo ALBERTo Assinadoderormadisitarpor

CpF No 114.14s.128-0s prNHErRo ffi33fiffi19,!§f'*
ASSinatUfa' SHIOGA:I 1414512805 Dados:2024 r023 14:51:53-03'00'

Nome: Adriano Giroldo
Cargo: Secretário Municipal de Saúde
CPF: 169.051 .528-70
Assinatura:

Nome: Fabricio Bu
Cargo: Gestor de
CPF: 484.846
Assinatura:

(")- O Termo
pessoas
ordenador

responsáveis
legais ou adm
Tribunal. Na
distinto di
objeto de

cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
gan a prática do ato jurídico, na condição de

de partes contratantês; de responsáveis por açôes de
nto e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de

contas; de responsáveis com atribuiçóes previstas em atos
interessados relacionados a processos de competência deste

de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele

des

Ciência e
que ten

já
específica. (inciso acrescido pela Resolução no 11/2021).
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIçÃO OO
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
cNPJ N' 46.1 37.469/0001 -78
CONTRATADA: CHEIRO VERDE COMERCIO DE MATERIAL RECICLAVEL
AMBIENTAL
CNPJ N" 06.003. 51510001 -21
CoNTRATO N" 85/2024
DATA DA ASSINATURA: 2311012024
VIGÊNCh: 12 MESES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E
DESTTNAÇÃO rrNnl DE TODO RESíDUO DE SERV!ÇO DE SAUDE - RSS
PRODUZIDO NO MUNICíPIO DE CABRALIA PAULISTA.
VALOR: R$17.100,00 (dezessete mil e cem reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-sê no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de

todos os seus custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, 23 de outubro de 2024.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camaroo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:
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Pregáo Eletrônico
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EXTRATO DE AUTORTZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DTRETA

PROCESSO Ne 141/2024
DISPENSA N9 58/2024

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito tr/unicipal, no uso suas atribuições
que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágraÍo único do arl.' 72
da Lei 14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos
do Processo Administrativo ne 141 /2024, Dispensa n" 58/2024, em especial, o
Termo de Referência e o Parecer Jurídico, autorizo a contrataçáo da empresa
CHEIRO VERDE COMERCIO DE MATERIAL RECICLAVEL AMBIENTAL
LTDA, inscrita no CNPJ na 06.003.515/0001-21 , pelo valor global de
R$l 7.10O,OO (dezessete mi! e cem reais), com fundamento no arl.75, inciso I

da Lei Federal ne 14.13312021.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1 41 /2024
DTSPENSA DE LlGlrAÇÃO Hn 58/2024
CoNTRATO Ne 8512024

FUNDAIvIENTO DA CONTRATAçÃO: Artigo 75, lnciso llda Lei 14.133/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: CHEIRO VERDE CON/IERCIO DE IVIATERIAL RECICLAVEL
AMBIENTAL LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO OC EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO
irrrrÀr- oE roDo RESÍDú6 DE SERVTÇo DE SAUDE - RSS PRoDUzlDo No MUNICÍPIo DE
CNANÁL IA PAULISTA.
VALOR: R$17.100,00 (dezessete mil e cem reais).
VIGÊNCIA: 12 T\íESES
DATA ASSINATURA: 2311 O/2O24

r rLÉ DtÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP nq 2.200-2, de 2001

tfrf í)::I} Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
BfaSil - www.cabra r.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
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ERRATA DE PUBLICACÃO

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAçÃO DIRETA

PROCESSO Ne 141/2024
DISPENSA N9 5812024

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito tvlunicipal, no uso suas atribuições
que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art.,72
da Lei 14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos
do Processo Administrativo ne 141 120.24, Dispensa n" 58/2024, em especial, o
Termo de Referência e o Parecer Jurídico, autorizo a contratação da empresa
CHEIRO VERDE COMERCIO DE MATERIAL RECICLAVEL AMBIENTAL
LTDA, inscrita no CNPJ na 06.003.515/OOO1-21, pelo valor global de
R$l 7.10O,O0 (dezessete mil e cêm reais), com fundamento no art.75. inciso
ll da Lei Federal ne 14.133/2021.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1 41 12024
DTSPENSA DE LlClrAçÃO Nn 58/2024
CoNTRATO Ne 85t2024

FUNDATUENTO DA CONTRATAçÃO: Rrtigo 75, lnciso llda Lei 14.133/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: CHEIRO VERDE COMERCIO DE MATERIAL RECICLAVEL
AMBIENTAL LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO
FTNAL DE rooo nesíouo DE sERVtÇo DE sAUDE - RSS PRoDUzlDo No MUNlciPlo DE
cnaRÁuR PAULtsrA.
VALOR: R$17.100,00 (dezessete mile cem reais).
VIGÊNCIA: 12IMESES
DATA ASSINATURA: 2311 O/2O24
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